
dilig6ncia

./ .'-Geral da

pagamentos menores a pessoas ainda nio identificados. V'j COMt&4 mnda,

do expediente subscrito pelo Delegado de Polícia. Fedelh'Al Alftedo José '

de Souza Junqueira (fls, 57/58) haver Dmvai ded~ que além do

montante mencionado (R$ 400,000,(0), ·~(!)UttO§ U 200.000,00

(duzentos. m.il reais) terão aquele destino';.

4 - Em função destes valores e do resultado

(3), a Polícía Federal requer, com endosso da SUl

1 - Por decisão do eminente Ministro FELIX FISCHER!

em virtude de minha ausência de Brasília, por motivo .'viágem oficial

(art. 52, me. I, do RISTJ), foi defenda a cap~ e 'a: 'interceptação

ambienta! de sinais eletromagnéticos, óticos ou acÚStico$, e seu registro
, '

e análise (Lei 9.034, de 1995 ~ art. 2°, inciso IV)i acolhendo

manifestação ministeriaJ, consoante f1s, 19/20,

2 - Procedida a diligência peja autoridade poticialJ

sobreveio a comunicação de suspensão da medida, te, oonseqücmte

retirada. do equipamento1 sendo, no entanto, mais uma: vez a ro~o do

1vfPF, em compleroenmção à decisão anterior, deitrida de ação

controI. ~'consubstanciadana c:oloca.çlo pela' Políbia Federal de

equipamentos/acessóriog de sua propriedade (da Policia' Federal), de

captação ambienta! e/ou de áudió. nas vestimentu 'de Durva1 Barbosa

Rodrigues (colaborador da investigação penal), cem funçlo de

encontro" que teve lugar:na data de 21 de outubro de '200, cOm o Sr.

José Roberto .Amtda (fia. 49)

3 - Na consecução dos objetivos visados ~','esta diligência

(2) a autoridade policial noticia haver o colaborador (Durval B~ '

Rodrlgues) repassado ..,aQ,'iJP:?; para fins dt' registic.' a som$. de~~. '
{ ..

quatrocentos mil reaist valor q'ue a ele (Durval) tetom.ari.'~ seguir o

destino apontado por ARRUDA: entrega a MA~, ~ p~emento

da "base aliada"' . Ou seja: o dinheiro será 'di~tíip8fdc '~ div~os

1
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República, a execuçi! o de medidas de busca e apreensão no local de

trabalho e na residê:1cia de nove pessoas, indicadas às fls.219/280.

assinalando o parecet ministerial haver corre]aç,w direta entre os fatos

investigados e os desflnatários da busca e apreensão.

5 - tv.lostra a fala. ministerial que as pessoas jurídicas 

INFOEDUCACIO:~)L; VERTAX, ADLER e LJNKNET que prestam

serviços ao GDF "'reJ )a.sSan1 ao esquema criminoso os R$ 600 mil que

estão sendo rastreado:; peja Policia Federar', sendo importante saber "se

estas empresas U:m. em seus arquivos ou em suas dependências

documentos, anotaçõc~s e registros contábeis paralelos relacionados com
'"' "

a apuraçao .•....

6 - Além destas empresas; acentua. o ,p(lrq~t, há (três)

pessoas flsicas repetHamente referidas nas, declarações do cooperador,

em seu diálogo CClm o Go"e~ador do DF e do Secretário de Estado,

José Geraldo MacieJ. DÚ~ destas pessoas teriam 'repassado ao esquem.a

parte dos R$ 600.('100,00 (seiscentos mi] reais), que estão senoo

rastreados pela Po1icia Federal. São elas: JOSÉ LUIZ VIEIRA

VALENTE, Secretârio de Educação do DF (teria recebido R$ 60.000 da

InfoEducacional), Dcmin~~glia (mem@,rodo Tribunal de Contas.
."" R

do DF (existindcI veeinentes indícios de ser, em 2002, um dos

operadores do esquema) e Gilberto Lucena (um dos proprietários da

Linknet Tecnolog.a .~ Telecomunicações Ltda (citado diversas vezest

seja por haver encaminhado R$ 34.000,00 a Durval, após ter seu crédito

reconhecido pelo OD F em um montante de 34 milhões de reais).

1 - Com base nestes fatos, sustenta a Subprocuradora-Geral

da República RAQUBL ELIAS FERREIRA DODGE, ser necessário:

a) Por detenninação do Juízo, adote a Polícia

Federal as uc.1utelas possíveis e adequada para oTJet1U' com a

descrição devida proteção ao colaborador sem me

2



"

risco à sua vida e segurança., e que, caso ele a aceite. em qualquer de

suas moda]idade:~, ,garantir-lhe segurança. para si seus fammares
"

..... ,
b) busca e apreensão, "com acompanhamento caso a

caso por membro d:l Ministério Público da União, com extração de

16 (dezesseis) vias'" (do mandado), devidamente autenticadas pot

mim, "visando a, II,.ais absoluta preservação do sigilo das medidas
".......

c) j~ busca e, apreensão, segundo o requerimento

ministerial, deve s(~rautorizada ~ residência, local de trabalho ou

sede de todas as df,zesseis (16) pessoas fIsicas e jurldicas, a saber:

CONBRAL S/A - Construtora., José Geraldo Maciel; Fábio Simão;

Omézio Ribeiro Pctntes; Eurides Brito da Silva; Leonard

Prudente; RogéJ:io Ulisses Telles de Mello; Pedra 10:aloos Dias

(pedra do ovo) e D,JtVáí Barbosa Rodrigues.

É o relatóJio. 1.

.. :
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Deeido

1A. O primeiro pleito ministerial, cormbotando e

acQlhendo fi representação da autoridade policial, cuida. 'de' providencí~

prevista especificamente na Lei 9.g07~ de 13 ~ julho ~ 1999~que

estabelece nonnas para a organização e a manutenção: de programas

especiais de proteção a vítimas e a testemunhas e, ta:rnbérn., sobre a, ,

proteçlio de acusados ou condenados "que voluntariamente tenham

prestado efetiva colaboração à investigaçio policial 'e ao processo

criminal", dispondo em seu. m. 15, sobre apliC4~ :de medidas

especiais de segurança e proteção, em benef[~o' do ~Jaborador. As

medidas especiais, a cargo da Polícia Federa1, do ~ no Decreto

351812000 e no pronunciamento ministerial reproduzidas~

2A. Como no relatório preUrnilU!!1" da PoUcia Fedem! e

como afuma o próprio colaborador Durval .Barbosa Rodrigues., há

perigo para S~ vida e ségunmç:a, deve.:.lhe, fiOS tennos dJ: legislação

invocada, ser.•lhe a ofertada garantia e proteçio. através de

procedimento que a autoridade policial adotará. Fica deferida a medida,

consoante parecer e requerimento do Ministério Público ~~.

3A. Busca...e ll~O. Como ensbta HÉLIO TORNAGID. ~~ ..

(Instituições de ProcessO:-~Perial'- Saraiva - 1978), '·a busca visa ao

descobrimento de provas, Mas é claro que, encontrados OS elementos de

prova, não se irá deixá·los onde e$Úverem; eleS deverio ser

apreendid.os~. E assinala o ilustre processualim:' 6"'a lei' 4e processo

penal existe, aqui. para garantia rio particular. A ~ 'c ai. apreensão

poderiam ser inteiram,ente deixada à discriçflo cu~ () 'qU$ fina pior, 00

arbítrio da autoridade. Preceituando a respeito doo CUO$ em'que ele§ são
, '

admitidos, da forma pela,qual devem ser f~tas1> do lugar' e ~ pmtpo emque podem oc<mer, a lei colocou os particu}il"@& " ~~:dol abuso da

prepotência. "
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4A. A represent:a.ção da autoridade Policia1\' no' sentido da, ,, '

necessidade da busca e apreendo; decorre, com., estampado

principalmente às fIs. 2651281, da existência de indícios da, prática ~os

crimes descritos nos atU. 288, 316; 317 e 333, todos do Código de

Processo 'Penal, e., com fundamento no art. 5°, inciBo XI, da constituiçio... " ., ,

Federa] elc art. 240 e 55 do CPP....u Estio cat.a1opdos ~ f1s~'2~9~81,
~:

Ha. Empresa CONBRAL SA. Comtndora, localizada no
endereço SAAN Quadra 03, Bloco D, Loja Q7; '0: 623.•300 ~
Brasüia-DF; , .'
b. Gabinete e re$id~nc.fa de JOSÉ GERALDO MACIEl,
localizados nos seguintes endereços," ,

i. ResidIndo: SHI~ Ql1 J, Conj. 5, C,*, j~'7I~2j-150, Lago
Sul; Brasília ' ,
ti. Gabinete: Edificio anexo ao Palácw' d(J Burlti, 'fIa AndcJr;

c. Gabinete e residência de FÁB/O SIMÃO, IOcalitados, nos
seguin188 endereçps:
i. Residência: SHIS, QI 15, ChácarQ 27, 116()(J..70Ô,,1Ap Sul,
S1>asüia

ii. Gabi1fete: Nãc ct»ifirmado; ,
d Gabinete e residência de oMÉZlo RIBEIRO, PON'111S

localiuldos nos seguintes endereços:

i. ~esidlncia: SMP~ ,Quadra 05 çtm}Jmto,'13- 'Lote 09,Umdade Á ~ 7J.73~~ Park Way. ~fltQ , " ,
ti. Gabinete: Não-çanfirmado;...
e. Gabinete e I'"esidência de. EURlDE$ BlUTO DA SILYA
localizados nos seguintes endereços:' ,
i. ReskMncia: sms, QL 18, Conjunto OS, Cas(J 06 • 71650~
035, Lago Sul, BrOJ$Uia. '~'," :,' >:'

fi. Gabimte: Câmara Legis!atim do /)fstrito FedEtfflJ" ~, , '

Gabinete 20 - SAlN - Parque Rwal, lh'",Uia;
f Gabinete e residência de LEÔNARDO' MORElRA
PRUDENTE, localizados nos seguintes ~Ç()9:

i. Residência: SHIS Norte, Q/ 03, Conjwzto 09, 'Cr:ua 24 .~
71.605~OOO,Lago Norte, Brasilia
fi. Gabinete: Cdmara Legtslativa do DIstrito Fe.deral'Goll
- 1'3 - SA./N - Parque Rural, Brasflia: : ' ,,', '
g. Gabinete e residência de ROGÉRIO ULYSSES .n
MELLO, localizados nos .veguintes endereços: '



i. Residência: R 44, Casa 361, CtmtrD - 7J691-OO4~ São
Sebastião, Brasllia :'
ii. Gabinete: Câmara Legislatfva do Distrito Federal 
Gabinete 23 - SAIN - Parque Rural, Brasília;
h. Gabinete e residência de PEDRO MARCOS DIAS "Pedra

do Ovo ", localizados nos seguintes endereços.-
i. Residérlcia: Não confirmado.
ii. Gabinete: Câmma Legislativa do Dtitrito Federal 
Gabinete 03 - SAIN ~Parque Rural, Btasíliat
i. Gabinete e residência de DURYAL BARBOSA .

RODRlGUES, localizados nos seguintes ender'tilÇ08:

i. Residência: SQS 309, Bloco H, Apartamento 505, Asa Sul,
Bras/lia/DF

a. Gabinete: Edifício anexo ao PaIQcio dcJ Buril;; I J" Andar. li

(fl8.279/28 J)

5A. A este rol. Subprocuradora~I da' República, por

motivos declinados em seu pronunciamento" acresce as empresas

Infoeducacional, Vértax~ Adler e Linknet e as pessoas flsicas de José'

Luiz Vieira Valente e Domingos Lamoglia.

6A. Observe-se que, quanto às pessoas juridíces e pessoas

fisicas, a medida visa o descobrimento de provas e merece acatamento.

Elas, como bem anota o I\.1PF, "devem consistir em. buscar e aprender

ind{cios que atribuem a~c~provar O vf.9.culo mantido entre osp...,. . -'"

integrantes do grupo inv~tfiãdo" .... e ~'qual 6 li participação de cada.
...•

destinatário em atos ilícitos ....'.

'1A. Adoto para a consecução da medi~ de busca e

apreensão ora deferida, e reproduzo por sua inteira pertinência e peta

nece$sidade inafastável de sua fiel e ill'f'e~trita' observincia ai

recomendações estampadas no pronunciamento da :'Subprocuradora-'

Geral da. República, RAQUEL ELIAS fERREmA DOOOE:

"NQ intere.ue exclusivo da persecução penal e para 03segurar'
• a intimidade e Q preservação dos direitos $ubjetivos dos'

investigados e a discrição nt:l$ et{.f[.iaa de administra da'
Justiça, e considerando que o inquérito tramita .vigil a ente,
vem requerer a Vossa Excelência que determine _ se intes

a:
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medidas adicionais a serem estritamente ob$erv~' pela
Polícia Federal, sempre que po"ivel, durante a execução das
me:didar de busca e apreensão já requeridas:

1) As diligências deverão ser rea1iMdas com absoluta
discriçlJo.
2) As diUgências deverão ser realizadas de m.odo a causar o
menor incômodo às pessoas envolvidt:u.
3) As diligências deverão ser reali%ar.Jla di! modo a causar o

menor dono possível aos beru dos investigados.
4) As di/igência$ deverão ser r8ll1izadof minimizando a3
consequências sobre as atividade, flXBTCidas habitualmente
nos locais de busca.

5) O maJeria/ apreendida não deverá ser exposto à imprensa.
6) A arrecadação e a retirada do material apreendido deverilo
ser realizadas com discrição ..

7) O mato1;n[ apriindtrJo m I,r ~cvidGmfnrf
discriminado em auto de apreemão.
8) Não deverá haver exposição desnecessária de armamentos
pesados.
9) Não devera haver utilização ortenaiva de vestimentas
caracterizadas da- Policia Federal.

IO) Não deverá ser permitido, nem c01WOcado ()

acompanhamento da diligência por velcu/o de imprensa,

J 1) Não deverão ser dadas declaraçlJes·iJ imp~Q.

Objeto da Busca e Apreensão

As medidas de busca e apreensão requerldm a YDS$a

Excelência ~,.ái:I...JIrIlJ'~executados eJ, endereços tk tl'abalho

e residenciais ~-4os.'destinatários. nos quaia deverão ser
arrecadados os seguintes bens, fUdo mando a pe.r36cwção

penal.
Nos gabinetes de trabalho já mencionados na petição de
20.11.09:

1) Junto às mesas, gavetas, armários t! cofres:
1.1 documentos com referência a valores.;
1.2 Qnntações e documentos vinculados aos fatos
investigados;
1.3 m4ÇOS de dinheiro e cartões corpDrativos pré-pagjJ$,'
I.4 dispositivos de armazenagem eletrônica de

Nas P"i!!8idência •.

1)junto às mesas, gavetas e cofres:
1.1 documentos com referência a valores,'

7
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1.2 anotações e documentos vinculados aos fatos
inW!Stigados;

1.3 maços de dinheiro e cartões corporativos pré-pag(J3;
1.4 dispositivos de armazenagem eletrônica de dados.

Nas sedes comercíaís das empresas:

1.1 contratos mantidos com o Distrito Fedsral;

1.2 regi$tros (inclusive notag e documentos jiacals) e livros
contábeis (Diário e Razão) dos anos 2008 fIJ 2009,'

/.3 anotaçõe,'1 c documentos vinculado, aos fatos
investigadO$,'

/.4 maço~ de dinheiro e cartões COrportltivos pré-pagos;
1.5 dispositivos de armazenagem eletrônica de dados;
1.6 servidor eletrônico de armazenDmento das contas de e~
maiJ, que poderá ser copiado com Dutenticaç80 eletl'Ônica,
fômecendo-se à autoridade policial senha em nível de
admin!.Hr.adQr.

A.companhamento pelo Ministério Público Federal

Requer-se a Vossa Excelência 'que autorize, que Q execução
policial das medidas de busca e apreeml10 sejam fIScalizadas
no local pelo Ministério Público. nc interesse da fiel
aplicação da lei, preservando diretto9 subjetivos e
restringindo a constrição ao estritamente· necessário à

perser;ução pena( f1. ~guir, estlio referidos 08 membros, doMinistério Pdt1lIcfJ~ral que acompanharão as medidas, os
quais poderão iir 8ubstituídos em caso de necessidade, que
será comunicado a Vossa Excelência:

J. Di$trito Fedeml:
Ronaldo Meira de Vatíconcello~ AlbQ - Procurador Regional
da República.
2. Paulo Vasconcelos Jacobina - ~rf.1tiór Regional da
República.
3. Aldenor Moreira de Soma - Procurador Regional da
República .
4. Marcus da Penha Souza Junior - Procurador Re

•República.
5. José Adonis CaJIou de Sã 
República.

a
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6. Ju!ianc Ba;occhiVl'lIa-Ver. ~ ~~Ju(+:,ir~" ~
• 1~1W1 .J~ R ,•.••-;"1" .... ;.... ,.' ,. y~lIiS-- '"" By....,,ca .. ; .. ' :.' .::,';: .;. i ~ . '.. I

7. Josl Elaeres Marques Teixeira - ~~If._~:da ;
R~': ' o":',,;', .. ' i.•• ca ' : '. >

~j ••• : : •• _:J,,' ~" .::: I • '. i

8. Omir Belice - Procurado,. RQgltmi:il ifa.~(.j. '.'-'.:' :~;
9. Alexandre EspinD$Q M Procurat.101- ~l +:~1~~' !
10. .IoIé Alfred(J de Pau/a te Si1wl- ~Ql[9f~:~'''~;::.da .~
R.,ml.' .. 0 ••••••• "(

.. a . '. ',": -.' , ' ." ,IC .' ." . ~ 1. ' .. " " .. " ' .. \
.....

J1. ~1Ítl Paula Mant()VQ~iStqw~. _:~Q+f~:do i
Rqúb1ica , " "' o

\ ,', •••••• , •• " '1

•. '.' .'. ~.".,.,:,. .... '.'. j

J2.. Carlcs Henrique Martins - ~~da ~/~.~. ::', ;
13. Ga.rtavoPesSâMa Velloso-~da~1Í~ •..·.: ;

• /11.Jmé Diógene8 !eixeir:a: ~~~' • ". ;15. Luciana LQU1"elro OIIVezra - ~ 1/4" .' .hJItia. . :
• ,'0 •• ~:. ,/, .~ •• ;;~ ';"'. o,, o', '.: -;

l6. Luctana Marcelino Martim - ~(l .• ~tç~ .. ~
1'7. Ri:lq~J Branquinho Pimenta ~ '1{~~,n,~~'~ !
o.. ~ .1- R rbf . '. :,:.:;..:~' [.....:....: ,.. '. 1

·í:;;;:;;:=doe~;:.riaM _~~~:~~" t

19./Attro Pinto Cardoso Neto - ~da ~/(~. ',.':: .~

20~A~ 'ÇaroliM Resende de ~:.~~a ~:~Q .1
·diJRqiIb/JCQ. ._ .. ' 1·. ::'::"" ,.. :.. ~ . ~ ',.; .:.. ". ~

21. p~o José da Rocha Junior ~~ ~.1r.~~~';" .I
...... : "'1.. ' .. ' ''t: •.... 1' ...•..• i .I~, •• I't " ••

• •••••• ~I' :t'd,",,' :C', : . ;',

"ti ~_JJ... n_jS~:_. ' : ..'.: .~:>\.:;" .:. ';.. :. l'& ver••. -- VV •••• IH. : ':. '~"~'~.,I.~~ :.,'"

. 1. Marcelo Ribeiro ..PrccW'ador da ~~Q •. ~:.~~..: :':~: i'

: .. ;. ,>-,,:,~ ~.,:~/~.:'.\ .;' ~:: 1
J.'MI*!6GeWlis-Belt>l!ol'izomB: ': ~~., :.: :""::"~;: .::.:.'.,":. ;

odrl Le' R.-~~P~ W"Ql/cW ~l!;~""'Jr.l; ".:.. : c••• :1. R 'gO I. nMl!J!l;'~, OC .14Q,t.~ 'W- .. _ .u. '.' •

2. Patrlck Sal tuie:~ -ProcW~;M:).l~ p'r ": '.' ~

:'. g, -" . : '::, .;..:..:"~";. ·'·.:·'h;c·::f·\.i ::.--.) t
8A' Acrescento que. além dj/·f.~;jk ~.:.,~::- ,.. r :.:..~.~ :::".~:·.:~:/C'. j

acompBrih~ ~ssoaJ e a fiscalizaçãodos m,mbiros ~;.@~~~ :. ;.;. I": :;r .~ •• : •••• .' ~••••.

··PdbÍioo . m ~ 'diligência, também a c~·~' ..lielu\;:·:·~itp~;::~J

.. ~vel deverá sé fazer presente um Del~ .~~~ia f.:~)~';'.~:~:~i
cotnimdb; portaiído trajes civis, sem identi~~.":~~'f.~.:' ~~~l~r}~ ' . ,,\ ':', ,,~. "" .. " .,

Pedera!, vedada,' em qualquer hipótesep a ~~ ;.~.,:;~ ~

(eScrita, ftdada, televisiona~ ew) para quaI~;~.·:: ..:;.;.. :.>~...,~r .~:..:,,;::~ f
. '9A Nesta conformidade, com as ~ "'~" ..•., ... ,.~ i
• ~ ,,: °'0 •• :; •••• =.' : . :" .' .~' ~"'" ". ;

outras que a autoridade policial achar ~ '.~.< :'..i....:. ':, "~ .. ,.: ...•
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